
 
 
 

 

ESTADO DO AMAPÁ  QUARTEL  EM  MACAPÁ-AP 
POLÍCIA      MILITAR  
COMANDO    GERAL  

 02 DE MARÇO DE 2009 
(2ª FEIRA) 

 
=BOLETIM GERAL N° 038 = 

  
PARA CONHECIMENTO  DA  POLÍCIA  MILITAR  E DEVIDA  EXECUÇÃO,  PUBLIQUE-

SE  O  SEGUINTE:           
   

= 1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS = 
 01 – ESCALA DE SERVIÇO:  
01 – ESCALA DE SERVIÇO:  
Para o dia 03 de março de 2009 (terça-feira) 
Superior Geral  .... MAJ QOPMC NILSON   
 
Oficial de Operações 

07h às 15h  
15h às 22h  
22h às 07h  

.... 
    .... 
    .... 

CAP QOPMC ADILTON 
CAP QOPMC SERRÃO 
CAP QOPMA BRAZÃO 
 

 

 
Supervisor de Despacho 

 07h às 15h      .... 
15h às 22h      .... 
22h às 07h      .... 

2º TEN QOPMA ROCHA 
2º TEN QOPMA ROBERTO 
2º TEN QOPMA EDMILSON 

 

Fiscal ao QCG  .... SUB TEN QPPMC ILTON   
Médico de Sobreaviso  .... CAP QOPMS LAGO  
Assistente Jurídico de Sobreaviso  .... ADV. CINTYA JORDANA 

 Unidade de Informática                                               ....       SD QPPMC CLEBER 
 

= 2ª PARTE – INSTRUÇÃO= 
(SEM ALTERAÇÃO)  

 
= 3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS  = 

 02 - NOMEAÇÃO DE COMISSÃO  
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL Nº 012/2008  
 Nomeio os policiais militares abaixo relacionados, para que sob a presidência do 
primeiro, recebam no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação em BG, os 
materiais abaixo especificados, adquiridos pela PMAP, através da Nota Fiscal nº 717851 – 
ITAUTEC S/A de 14 de Agosto de 2008, Nota de Empenho nº 01078/08 de 28 de julho de 
2008, GRM Nº 708/08 e Processo  nº 28740000627/08. 
 

Item Especificação do Material Qtd 

01 

Microcomputador com sistema operacional WIN. XP PRO Office 
Basic 2007 OEM, processador AMD , HD 80 GB, 7200 SATA, 
memória RAM 2 GB, placa de rede integrada, monitor LCD 17”, 
garantia onsite 36 meses, acompanha microfone pedestal, mouse 
óptico, caixa acústica e teclado. 

100 
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Comissão 
 

JORGE BRITO DOS SANTOS – CAP QOPMA 
Presidente 

 
ZANDER JASON DE OLIVEIRA SANTOS VIEIRA – SD QPPMC 

Membro 
 

CLEBER SILVA DANTAS– SD QPPMC 
Membro 

 
 Em conseqüência, o Oficial e as praças acima nomeados tomem conhecimento e 
providências a respeito. 
 
  (NBG nº 187/08 – DAL, de 11 DEZ 09). 
 
  03 - INCLUSÃO DE MATERIAL NA CARGA GERAL DA PMAP  
 Conforme o contido na Nota Fiscal nº 717851 – ITAUTEC S/A de 14 de agosto 
de 2008, Nota de Empenho nº 01078/08 de 28 de julho de 2008, GRM Nº 708/08 e 
Processo  nº 28740000627/08, sejam incluídos na Carga Geral da PMAP os bens materiais 
abaixo relacionados: 
 

Item Especificação do Material Patrimônio Qtd  

01 

Microcomputador com sistema operacional WIN. XP PRO 
Office Basic 2007 OEM, processador AMD , HD 80 GB, 7200 
SATA, memória RAM 2 GB, placa de rede integrada, garantia 
onsite 36 meses, acompanha microfone pedestal, mouse 
óptico, caixa acústica e teclado. 

1.164.672 a 
1.164.771 

100 

02 Monitor LCD 17” InfoWay 1.166.546 a 
1.166.645 

100 

03 Teclado Itautec 1.166.446 a 
1.166.545 

100 

 
 
 Em conseqüência, a DAL tome conhecimento e proceda a inclusão do referido 
material na carga geral da PMAP. 
 
  (NBG nº 188/08 – DAL, de 11 DEZ 09). 
 
 04 - DESCARGA DE MATERIAL – RÁDIO HT  
 Conforme o Art. 85, § 1º, item 1, do Regulamento de Administração do Exército 
(RAE) e os Pareceres Técnicos publicado no BG nº 226/08, de 28.11.08, sejam 
descarregados os Rádios HT abaixo, por não serem mais susceptíveis de recuperação ou 
reparação. Os mesmos serão encaminhados através das GMBMS que se seguem: 
 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 228, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 
01 757023 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
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alimentadora 672NCN1143 

02 757000 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora 672NCL0298 

03 757002 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora 672NCL0323 

04 757003 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora 672NCL0324 

05 757009 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora 672NCL0705 

06 757030 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora 672NCN1194 

07 757010 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora, série nº 672NCN1194 

08 757011 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora, série nº 672NCL0726 

09 757012 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora, série nº 672NCL0805 

10 757014 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora, série nº 672NCL0873 

 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 229, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 757026 Rádio HT portátil MOTOROLA PRO5150, com carregador e fonte 
alimentadora, série nº 672NCN0118 

02 988112 Rádio HT, marca ICOM c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13152. 

03 988003 Rádio HT, marca ICOM c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13236. 

04 988032 Rádio HT, marca ICOM c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13238. 

05 756998 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 06662. 

06 756926 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 06730 

07 987941 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 06782 

08 988110 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 08862 

09 988111 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 08864 

10 988065 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 08865 
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DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 231, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 987916 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 08895.  

02 987931 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 08896. 

03 988080 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 09042. 

04 988079 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 09050. 

05 987945 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 09267. 

06 756941 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 09290. 

07 987993 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13032. 

08 987990 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13039.  

09 988128 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13042. 

10 988133 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13050. 

 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 232, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 987935 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13051.  

02 756934 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13105. 

03 988050 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13106. 

04 988123 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13115. 

05 988060 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13125. 

06 988063 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13128. 

07 988116 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13129. 

08 987975 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13136. 

09 987961 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13137. 

10 987978 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13150. 
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DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 233, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 987928 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13151.  

02 988068 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13158. 

03 988067 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13160. 

04 988091 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13161. 

05 988093 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13162. 

06 988089 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13164. 

07 988036 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13173. 

08 988104 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13183. 

09 988099 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13188. 

10 988028 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13195. 

 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 234, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 988030 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13240.  

02 987966 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13284. 

03 987969 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS c/fonte, capa de couro, microfone e 
carregador, série 13289. 

04 988011 Rádio HT, marca ICOM ICF3GS, série 13083.  
05 951125 Rádio HT, marca ICOM ICF3S com carregador, série nº 52904.  

06 954147 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº51301.  

07 954158 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº53011.  

08 955636 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58005.  

09 955650 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58008.  

10 756991 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº56898. 
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DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 235, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 954129 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº53219. 

02 955659 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº56894. 

03 955658 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº56897. 

04 756993 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº57701. 

05 954152 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº51676. 

06 955627 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58009. 

07 955630 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58071.  

08 955639 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58077.  

09 944633 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58136.  

10 955646 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência, série nº58138.  

 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 236, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 955674 
Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência,com fonte,bateria, carregador e microfone,  série 
nº58073. 

02 955640 
Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência,com fonte,bateria, carregador e microfone,  série 
nº58075. 

03 955629 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, com 5 
Watts de potência,com fonte,bateria, carregador,  série nº58133. 

04 954144 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº52503. 

05 954121 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº52873. 

06 954118 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº53016. 

07 954124 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº52504. 

08 954126 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº52510. 

09 954117 Rádio HT, marca ICOM ICF3S, transceptor portátil em VHF, série 
nº52874. 
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10 757048 
 

Rádio HT, MOTOROLA PRO5150, com antena, bateria, presilha para 
cinto, carregador, fonte, adaptador de fone de ouvido, capa cor preta 
c/ alça, manual do usuário, série nº 672NEQ00LX. 

 
 

DA POLICIA MILITAR PARA A SEAD  
GMBMS Nº 237, DE 02 DE SETEMBRO DE 2008 

 
ITEM REGISTRO DESCRIÇÃO 

01 757050 
Rádio HT, MOTOROLA PRO5150, com antena, bateria, presilha para 
cinto, carregador, fonte, adaptador de fone de ouvido, capa cor preta 
c/ alça, manual do usuário, série nº 672NEQ00NP. 

02 757079 Rádio Transceptor portátil VHF (HT), marca MOTOROLA GP-350, 
série nº 779FYN1902. 

03 757067 Rádio Transceptor portátil VHF (HT), marca MOTOROLA GP-350, 
série nº 799FXS9119. 

04 757164 Rádio Transceptor, marca MOTOROLA PRO5100,GCN6113B. 
 
 
 Em Conseqüência, a DAL retire da Carga da PMAP todos os bens acima 
relacionados. 
 
  (NBG nº 007/09 – DAL, de 19 JAN 09). 
 
 05 - TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL CARGA – TRANSCRIÇÃO  
 a. De acordo as Normas para Elaboração de Inventário, publicadas na 3ª parte, item 
4, do Boletim Geral nº 050, de 16 de março de 2005, transcrevo os TERMOS DE 
TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS abaixo relacionados: 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
POLÍCIA MILITAR 

COMPANHIA INDEPENDENTE DE TRÂNSITO 
 
 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL Nº 010/2008 
 
1. UNIDADE DE ORIGEM: Companhia Independente de Trânsito - CITran 

2. UNIDADE DE DESTINO: Companhia de Trânsito do 4º BPM-CPTRAN      

3. MATERIAL TRANSFERIDO: Abaixo relacionado: 
 

Patrimônio Quantidade Especificação 
S/T 10 (dez) Rolos de Fita de Isolamento 
S/T 04 (quatro) Bastão Sinalizador 
S/T 02 (dois) Sinalizadores 
S/T 04 (quatro) Lanternas Rayovac 
S/T 10 (dez) Cones 

 
4- Alterações Encontradas: Sem Alteração 
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5- Observações:  
                                                                                      
                                                                                              

Quartel em Macapá-AP, 17 de Dezembro de 2008.    
 
                         

     Responsável pela Transferência: 
 

 
  (NBG nº 011/09 – DAL, de 14 JAN 09). 
 
 
 b. De acordo as Normas para Elaboração de Inventário, publicadas na 3ª parte, item 
4, do Boletim Geral nº 050, de 16 de março de 2005, transcrevo os TERMOS DE 
TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS abaixo relacionados: 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
POLÍCIA MILITAR 

COMPANHIA INDEPENDENTE DE TRÂNSITO 
 
TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL Nº 011/2008 
 
1. UNIDADE DE ORIGEM: Companhia Independente de Trânsito - CITran 

2. UNIDADE DE DESTINO: Companhia de Comando Serviços e Guardas - CCSG. 

3. MATERIAL TRANSFERIDO: Abaixo relacionado: 
 

Patrimônio  Quantidade  Especificação  
GEA 1118400 01 Motocicleta, marca SUZUKI JTA 125cc, à 

gasolina, ano 2004, cor branca, chassi 
9CDNF41AJ4MOO9779, placa NEU 5787, prefixo 
M-161. 

 
4- Alterações Encontradas: Sem Alteração 
     
5- Observações:  
 

                                                         Quartel em Macapá-AP, 17 de Dezembro de 2008. 
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 Responsável pela Transferência: 

 
  (NBG nº 012/09 – DAL, de 15 JAN 09). 
 
 
 c. De acordo as Normas para Elaboração de Inventário, publicadas na 3ª parte, item 
4, do Boletim Geral nº 050, de 16 de março de 2005, transcrevo os TERMOS DE 
TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS abaixo relacionados: 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
POLÍCIA MILITAR 

COMPANHIA INDEPENDENTE DE TRÂNSITO 
 
 TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL Nº 012/2008 
 
1- UNIDADE DE ORIGEM: Companhia Independente de Trânsito - CITran 

2- UNIDADE DE DESTINO: Diretora de Ensino e Instrução - DEI 

3- MATERIAL TRANSFERIDO: Abaixo relacionado: 
 

Patrimônio Quantidade Especificação 
 

GEA 1117939 
 

01 (uma) 
Motocicleta marca YAMAHA, modelo XT 225, à 
gasolina, ano 2004, cor branca, chassi 
9C6KG014040003032, placa NEI 5267, prefixo 
MT - 141 

 
GEA 1117942 

 
01 (uma) 

Motocicleta marca YAMAHA, modelo XT 225, à 
gasolina, ano 2004, cor branca, chassi 
9C6KG014040003590, placa NEI 3267, prefixo 
MT - 144 

 
GEA 1117943 

 
01 (uma) 

Motocicleta marca YAMAHA, modelo XT 225, à 
gasolina, ano 2004, cor branca, chassi 
9C6KG014040003599, placa NEI 4587, prefixo 
MT - 145 
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  (NBG nº 013/09 – DAL, de 15 JAN 09). 
 
 ALTERAÇÕES DE OFICIAIS  
 06 - INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE (BAGAGEM)-  AUTORIZ AÇÃO 
 a. De acordo com o que está prescrito no Decreto de Remuneração dos Servidores 
Militares Estaduais do Estado do Amapá Decreto (N) nº 0205, de 22 OUT 91, em seus Art. 
30 e de conformidade com o Parecer de nº 146/09, de 12 FEV 09, da Assessoria Jurídica da 
PMAP, autorizo o saque de Indenização de Transporte (BAGAGEM) , em favor do Oficial 
abaixo citado, por ter sido indicado para frequentar o Curso de Aperfeiçoamento de Oficias e 
Delegados de Polícia com Especialização em Defesa Social-CAODP/2009, que está sendo 
realizado na cidade de Marituba-PA, no período de 30 de janeiro à 30 de julho de 2009, 
conforme o BG nº 011, de 16 JAN 09. 
 
CAP QOPMC HUELTON CORRÊA MEDEIROS.................. .............................R$ 4.370,19 
 
 Em conseqüência:  
 
 a) Seja encaminhado o processo nº 28740.000149/09, para fins de pagamento; 
 
 b) A DPP tome conhecimento e providências a respeito. 
 
 (Solução ao Processo nº 28740.000149/09-DP, de 11 FEV 09. NBG nº 334/09 – 
DP, de 18 FEV 09). 
 
  b. De acordo com o que está prescrito no Decreto de Remuneração dos Servidores 
Militares Estaduais do Estado do Amapá Decreto (N) nº 0205, de 22 OUT 91, em seus Art. 
30 e de conformidade com o Parecer de nº 144/09, de 11 FEV 09, da Assessoria Jurídica 
da PMAP, autorizo o saque de Indenização de Transporte (BAGAGEM), em favor do policial  
abaixo citado, por ter sido transferido da Cia Ind. Do Laranjal do Jarí – Categoria “A” para o 
EMG/Macapá – Categoria “C”, conforme o BG nº 243, de 29 DEZ 08. 
 
CAP QOPMC ADAMOR DE OLIVEIRA GONÇALVES............. ...........................R$ 2.573,50 
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 Em conseqüência:  
 
 a) Seja encaminhado o processo nº 28740.000147/09-DP, para fins de 
pagamento; 
 
 b)  ADPP tome conhecimento e providências a respeito. 
 
 (Solução ao Processo nº 28740.000147/09, de 11 FEV 09. NBG nº 335/09 – DP, 
de 18 FEV 09). 
 
  ALTERAÇÕES DE PRAÇAS  
 07 -  PORTARIA - TRANSCRIÇÃO  
 PORTARIA Nº 008/2009 – DEI 
 O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Governamental (N) nº 310, de 14 de 
fevereiro de 2007, conforme fax nº 008/2009 – DE – PMRN; 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Retificar o contido na Portaria n° 007/2009-DEI, de 20 FEV 09,  
publicada na letra “c” do item 09, do BG n° 36, de 26  FEV 09, que versam sobre a sede de 
suas atribuições: 

·  Onde se lê:  (...)  
 
 SUB TEN QPPMC GUILHERME MEDEIROS MONT'ALVÃO 
 SUB TEN QPPMC PAULO JORGE DA ROCHA GOMES  
 SUB TEN QPPMC REGINALDO DE SOUSA QUARESMA  
 SUB TEN QPPMC JORGE JOSENILDO DA SILVA GOMES  
 SUB TEN QPPMC LUIZ CARLOS FONTES FIGUEIREDO  
 SUB TEN QPPMC EDSON BRANDÃO BRITO      
 SUB TEN QPPMC EMILIANO MONTEIRO DOS SANTOS FILHO  
 SUB TEN QPPMC ROBÉRIO SEQUEIRA CUNHA 
 
 Art. 2º  - Em conseqüência: AUTORIZA o deslocamento dos referidos policiais 
militares acima citados, da sede de suas atribuições, Macapá, Estado do Amapá, até a 
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, a fim de freqüentar o referido curso. 
 

·  Leia-se:  (...)  
 
 MUNICÍPIO AMAPÁ 
 SUB TEN QPPMC LUIZ CARLOS FONTES FIGUEIREDO  
 
 MUNICÍPIO MACAPÁ  
 SUB TEN QPPMC PAULO JORGE DA ROCHA GOMES  
 SUB TEN QPPMC REGINALDO DE SOUSA QUARESMA  
 SUB TEN QPPMC JORGE JOSENILDO DA SILVA GOMES  
 SUB TEN QPPMC EDSON BRANDÃO BRITO      
 SUB TEN QPPMC EMILIANO MONTEIRO DOS SANTOS FILHO  
 SUB TEN QPPMC ROBÉRIO SEQUEIRA CUNHA 
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 MUNICÍPIO TARTARUGALZINHO 
 SUB TEN QPPMC GUILHERME MEDEIROS MONT'ALVÃO 
 
 Art. 2º  - Em conseqüência: AUTORIZA o deslocamento dos referidos policiais 
militares acima citados, da sede de suas atribuições até a cidade de Natal, Estado do Rio 
Grande do Norte, a fim de freqüentarem o referido curso. 
 
 Art. 3º  - E nesses termos, a Ajudância Geral dê a devida publicidade, o Diretor 
Pessoal e de Planejamento Orçamentário e Financeiro e os interessados tomem 
conhecimento e providências a respeito. 
 

Quartel em Macapá-AP, 27 de fevereiro de 2009. 
 

GASTÃO VALENTE DE CALANDRINI DE AZEVEDO  – CEL QOPMC 
Comandante Geral da PMAP 

 
Por delegação: 
 
JOSÉ CARLOS CORRÊA DE SOUZA – TEN CEL QOPMC 
             Diretor de Ensino e Instrução da PMAP 
 

= 4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  = 
 08 - HOMOLOGAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL MILITAR  
 a. Após análise do Inquérito Policial Militar nº 023/08–Correg/7ºBPM,  que teve 
como encarregado o 2º Ten PM José Maria Pereira , instaurado pela Portaria nº 001/08-
CORREG/7º BPM, de 23 de maio de 2008, resolvo concordar com o parecer do 
encarregado, no sentido de que há indícios de cometimento de Crime Militar Impróprio 
praticado pelo SD QPPMC ROBERVAL  ALVES BEZERRA . Embasando-me, para resolução 
do feito, na Prova Técnica (Laudo de exame de corpo de delito/necroscópico) realizado no 
cadáver de Moises Coelho Brito, assim como dos depoimentos colhidos às fls.51, 52, 53, 
56, 57, 58, 66 e 67. Vislumbro, ainda, uma possível excludente de ilicitude na conduta do 
miliciano investigado, pois segundo depoimento do indiciado e dos demais componentes da 
guarnição, o falecido, que apresentava visíveis sintomas de embriaguez alcoólica e estava 
de posse de uma arma branca (faca/estilo peixeira), empreendeu ação ofensiva contra o 
indiciado, no intuito de denegrir-lhe a integridade física, reagindo o policial em tela, 
possivelmente, amparado pelo instituto da Legítima defesa, fato que deve ser mais bem 
perquirido e corroborado pelo membro do Parquet. Diante do exposto, conjeturo que o 
militar incorreu supostamente em crime militar praticado contra civil no desempenho de sua 
função, conforme Art. 205 do CPM.  
 
 Assim, nos termos do § 1º do art. 22 do CPPM, homologo o presente feito e, por 
via de conseqüência, determino as seguintes medidas administrativas: 
 

a) Remeter a 1ª via dos autos do IPM para o Ministério Público; 
b) Arquivar a 2ª via do IPM no cartório desta Corregedoria Geral; 
c) Publicar esta homologação em Boletim Geral. 

 
Macapá-AP, 27 de janeiro de 2008. 

 
GASTÃO VALENTE CALANDRINI DE AZEVEDO – CEL QOPMC 

Comandante Geral da PMAP 
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Por delegação 
 
JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRÓ LIMA – CEL QOPMC 
                 Corregedor Geral da PMAP 
 
 b. Após análise do Inquérito Policial Militar nº 048/08- CORREG/PM,  que teve 
como encarregado o CAP QOPMA ANTÔNIO MONTEIRO DO CARMO , instaurado pela 
Portaria nº 112/08-Correg/PM-IPM, de 19 de agosto de 2008, resolvo acolher o parecer 
exarado pelo encarregado, pois não vislumbro indícios da materialidade e autoria de crime 
castrense, tampouco de transgressão da disciplina na conduta do 2º TEN QOPMA CARLOS 
LIMA MARQUES . Ocorre que no Exame de Corpo de Delito, fl. 31, a qual foi submetida à 
vítima Srª Antônia Regina da Silva Freitas, constatou-se lesões no braço e perna direitos, 
assim como discreta secreção sanguinolenta via vagina. Sobrevém que somente saberia se 
as lesões iriam provocar abortamento, após a realização de exame complementar. No 
entanto, este ficou prejudicado, pois o mesmo só foi realizado nove meses após o fato. 
Assim, ao se analisar o conteúdo do presente feito, percebe-se que não é possível 
relacionar a autoria do fato ao denunciado. Deste modo, resolvo homologar a solução dada 
pelo encarregado, nos termos do § 1º do Art. 22, do CPPM, e via de conseqüência, 
determino as seguintes medidas administrativas: 
 
 a) Remeter a 1ª via dos autos do IPM para o Ministério Público; 
 b) Arquivar a 2ª via do feito no Cartório da Corregedoria Geral; 
 c) Publicar esta homologação em Boletim Geral. 
 

Macapá-AP, 21 de janeiro de 2009. 
 

GASTÃO VALENTE CALANDRINI DE AZEVEDO  – CEL QOPMC 
Comandante Geral da PMAP 

 
Por delegação 
 
JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRÓ LIMA – CEL QOPMC 
               Corregedor Geral da PMAP 
 
 c. Após analise dos fatos apurados pelo Inquérito Policial Militar nº 073/08-
CORREG/PM, que teve como encarregado o CAP QOPMC ELVIS MURILO LAU DE 
AZEVEDO, instaurada pela Portaria nº 187/08-CORREG/PM, de 12 de novembro de 2008, 
resolvo concordar com o encarregado, pois entendo há indícios de crime militar imputados 
ao SGT QPPMC ARLINDO CASTRO DE LIMA , pois, diante das informações colhidas nos 
autos observa-se que o mesmo tentou obter indevida vantagem econômica para que o Sr. 
Aldenis Portilho “Fabrício” não realizasse denúncia de peculato em face do CB QPPMC 
ROBELINO DA SILVA LOPES  e guarnição. Ocorre que a solicitação feita pelo sargento, R$ 
200,00 (duzentos reais), foi confirmada pelo SD QPPMC DARLI RADY PEREIRA 
RODRIGUES E RAIMUNDO BARROS DE ALMEIDA , em seus depoimentos de fls. 24 e 27, 
respectivamente. Já no termo de declarações do Sr. Aldenis Portilho “Fabrício”, este em 
nenhum momento pediu ao o Sgt PM Arlindo para que interviesse na ocorrência a qual 
estava envolvido. Quanto ao cometimento de transgressão também a vislumbro, pois, a 
conduta se adequa ao que estabelece o RDPM como transgressões disciplinares. 
 
 Assim, determino as seguintes medidas administrativas: 
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 a) Remeter a 1º via dos autos do IPM para o Ministério Público; 
 b) Arquive-se a 2º via do IPM na Corregedoria Geral da Policia Militar; 
 c) Emitir Ficha de Apuração de Transgressão Disciplinar - FATD, para que no 
prazo legal, querendo, apresente em documento escrito justificação para elidir possível pu-
nição disciplinar 
 d)Publicar esta homologação em Boletim Geral. 
 

Macapá-AP, 21 de janeiro de 2009. 
 

GASTÃO VALENTE CALANDRINI DE AZEVEDO  – CEL QOPMC 
Comandante Geral da PMAP 

 
POR DELEGAÇÃO: 
 
JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRÓ LIMA – CEL QOPMC.  
                    Corregedor Geral da PMAP. 
 
 d. Após análise do conteúdo probatório juntado nos autos do Inquérito Policial 
Militar nº 090/08-CORREG/PM,  que teve como encarregado o CAP QOPMA FRANCISCO 
DAS CHAGAS RIBEIRO SALES , instaurado pela Portaria nº 228/08- CORREG/PM-IPM, de 
16 de setembro de 2008, resolvo acolher o parecer exarado pelo encarregado, uma vez que, 
da mesma forma, entendo que há indícios de crime praticado pelos indiciados.  
 
 Ocorre que a conduta dos militares CB QPPMC JOSÉ NELI FERREIRA 
PALMERIM, SD QPPMC GERSONEY REGO ANDRADE, SD QPPMC MARCELO BRAZÃO 
RAMOS e SD QPPMC ELIEL FERNANDES DE SAMPAIO , violaram dois ordenamentos 
jurídicos, sendo que o primeiro trata dos crimes militares e o segundo crime de natureza 
comum.  
 
 No que tange ao crime militar, este ocorreu quando os policiais invadiram a 
residência da Srª Maria Lúcia Dias da Silva, falecida, sem que tivessem ordem judicial, 
tampouco, estavam em estado de flagrante delito. Em relatos contidos no procedimento, 
verifica-se que os milicianos apenas estariam investigando um roubo ocorrido na noite 
anterior a um dos integrantes da guarnição, que nesta ocasião estava no comando da 
viatura prefixo 235, Cb PM José Neli. Assim, não estavam acobertados por qualquer 
excludente, restando clara a autoria e materialidade do injusto penal, ao qual se amolda ao 
art. 226 do CPM.  
 
 Quanto ao crime comum, a conduta delituosa ocorreu quando os policiais 
deixaram de prestar socorro a Sr.ª Maria Lucia, uma vez que ao invadirem a residência da 
vítima, em busca do neto da mesma, agiram de forma adversa do que prescreve as técnicas 
de segurança ministradas pela Policia Militar, pois a referida invasão aliada às causas 
patológicas, desencadearam, posteriormente, na morte da anciã.  
 
 Acrescenta-se ainda, que os militares observaram que a senhora estava 
passando mal e nada fizeram, inclusive chegando-se ao ponto de fechar a porta da viatura 
impedindo que o filho da vítima a colocasse no interior do veículo, a fim de que fosse levada 
ao hospital.  
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 Ante ao exposto, percebe-se que a conduta dos mesmos, de maneira clara, 
ajustou-se ao Art. 135 do Código Penal Brasileiro. Assim, resolvo acolher em parte o 
parecer do encarregado e determinar as seguintes medidas administrativas: 
 
  a) Remeter 1ª via dos autos do IPM para o Ministério Público, para que, em 
relação ao Crime militar, seja instaurada a ação penal. Em relação à omissão de socorro, 
esta seja analisada e que sejam tomadas as medidas necessárias. 
 

b) Publique-se esta homologação em Boletim Geral. 
 

Macapá-AP, 16 de janeiro de 2009. 
 

GASTÃO VALENTE CALANDRINI DE AZEVEDO - CEL QOPMC  
Comandante Geral da PMAP 

 
P o r  d e l e g a ç ã o :  
 
JOSÉ RAIMUNDO FIGUEIRÓ LIMA - CEL QOPMC 

Corregedor Geral da PMAP 
 
 09 - SINDICÂNCIA - DESIGNAÇÃO DE ENCARREGADO  
          a. De acordo com a Portaria nº 028/01-PM1, de 07 JUN 01, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2601 e dos itens 3 e 4, da 3ª parte do BG nº 058, de 01 ABR 02, 
designo através da Portaria n° 330/08-CORREG/PM-Sind , de 30 DEZ 08, como 
encarregado da Sindicância Policial Militar nº 178/08-CORREG/PM , o SUB TEN QPPMC 
ANGINALDO SOUZA DA SILVA , tendo em vista o contido na documentação abaixo. 
  
 - Ofício n° 675/08-DIOP/PMAP, de 11 DEZ 08, relatór io do Asp Of PM 
Nascimento. 
 
 Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
 
  (NBG nº 781/08 – CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
 
          b. De acordo com a Portaria nº 028/01-PM1, de 07 JUN 01, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2601 e dos itens 3 e 4, da 3ª parte do BG nº 058, de 01 ABR 02, 
designo através da Portaria n° 022/09-CORREG/PM-Sind , de 26 JAN 09, como 
encarregado da Sindicância Policial Militar nº 011/09-CORREG/PM , o SUB TEN QPPMC 
ANGINALDO SOUZA DA SILVA , tendo em vista o contido na documentação abaixo: 
 
 - Termo de declaração de Washington Avis da Silva, pesquisa Tucujuris. 
 
 Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
 
  (NBG nº 066/09 – CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
          
 c. De acordo com a Portaria nº 028/01-PM1, de 07 JUN 01, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2601 e dos itens 3 e 4, da 3ª parte do BG nº 058, de 01 ABR 02, 
designo através da Portaria n° 023/09-CORREG/PM-Sind , de 28 JAN 09, como 
encarregado da Sindicância Policial Militar nº 012/09-CORREG/PM , o TEN CEL QOPMC 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS PINHEIRO , tendo em vista o contido na documentação 
abaixo: 
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 - Requerimento do Ten Cel PM David da Penha Assunção, contendo 08 (oito) 
folhas. 
 
 Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
 
  (NBG nº 068/09 – CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
 
 10 - INQUÉRITO POLICIAL MILITAR - DESIGNAÇÃO DE EN CARREGADO E 
ESCRIVÃO 
          De conformidade com a letra “b”, do Art. 10 e Art. 11 do Código de Processo 
Penal Militar, designo através da Portaria n° 021/09-CORREG/PM-IPM , de 26 JAN 09, 
como encarregado do Inquérito Policial Militar nº 011/09-CORREG/PM , o 1º TEN QOPMA 
CLÁUDIO GUILHERME LOURENÇO FONSECA e como escrivão o 2º SGT QPPMC 
ABEDINEI SILVA DA COSTA , tendo em vista o contido na documentação abaixo: 
 
 - APF-Correg/PM, com 30 (trinta) folhas. 
 
 Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
 
  (NBG nº 062/09 – CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
 
 11 - SINDICÂNCIA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
          De acordo com a Portaria nº 028/01-PM1, de 07 JUN 02, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2601 e dos itens 3 e 4, da 3ª parte do BG nº 058, de 01 ABR 02, 
prorrogo o prazo da Sindicância Policial Militar n° 164/08-CORREG/PM , da qual é 
encarregado o 2° TEN QOPMA RAIMUNDO NONATO BORGES DE ARAÚJO  por 05 
(cinco) dias, a contar de 28 Jan 09, devendo encerrá-la no dia 01 Fev 09. 
 
Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
(Solução ao Ofício n° 005/09-Sind, de 26 Jan 09, do Te n PM Borges. NBG nº 064/09 – 
CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
 
 12 - SINDICÂNCIA – SOBRESTAMENTO DE PRAZO  
          De acordo com a Portaria nº 028/01-PM1, de 07 JUN 01, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2601 e dos itens 3 e 4, da 3ª parte do BG nº 058, de 01 ABR 02, 
sobresto o prazo da Sindicância Policial Militar n° 171/08-CORREG/PM , da qual é 
encarregado o SUB TEN QPPMC EDINALDO CORRÊA DE SOUZA,  tendo em vista a CB 
QPPMC ROBELINO DA SILVA LOPES  se encontrar de férias regulamentares, com retorno 
previsto para o dia 22 FEV 09, quando esta Corregedoria deverá ser oficializada do reinício 
das apurações. 
  
 Em conseqüência, o encarregado tome conhecimento e providências a respeito. 
 
 (Solução ao Ofício n° 005/09, de 22 Jan 09, do Sub Te n PM Edinaldo. NBG nº 
065/09 – CORREG G/PM, de 02 FEV 09). 
 
 
 

GASTÃO VALENTE CALANDRINI DE AZEVEDO – CEL QOPMC 
Comandante Geral da PMAP 

 
 
LECC/RSS/ACASS 


